
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº    , DE 2021 

(Do Sr. Deputado Leo de Brito) 

 

 

Solicita informações ao Ministério da 

Saúde sobre o pedido ao Exército 

para envio de cloroquina para todo o 

Brasil com emergência.  

 

 

Sr. Presidente, 

 

 

Requeiro a Vossa Excelência com base no art. 50, § 2º, da 

Constituição Federal e arts. 115 e 116 no Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados (RICD), sejam solicitadas informações ao Ministério da Saúde sobre 

o pedido ao Exército para envio de cloroquina para todo o Brasil com 

emergência.  

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

No dia 25 de junho de 2021, DCM1 divulgou que o Ministério da Saúde 

pediu ao Exército envio de cloroquina para todo o Brasil com emergência.  

Segundo a matéria, o Departamento de Assistência Farmacêutica e 

Insumos Estratégicos do Ministério da Saúde (DAF/SCTIE) pediu em março, abril, 

julho e agosto de 2020 que o Exército enviasse cloroquina a todos os estados 

brasileiros, questionou a produção de mais comprimidos e ainda ordenou que a 

distribuição do remédio ocorresse em caráter de emergência e urgência. 

 
1 https://www.diariodocentrodomundo.com.br/ministerio-da-saude-pediu-a-exercito-envio-de-
cloroquina-para-todo-o-brasil-com-emergencia/ *C
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A despeito do envio de cloroquina em caráter de “emergência” a todo 

o Brasil em meio a Pandemia do covid-19, tendo em vista que a Organização 

Mundial de Saúde – OMS não recomenda o uso desse medicamento em casos 

de tratamento contra o covid-19, faz necessário esclarecimentos acerca do 

pedido ministerial. 

Dessa forma, faz-se necessário a busca de mais informações do 

Ministério da Saúde sobre a motivação do pedido feito ao Exército para envio de 

cloroquina para todo o Brasil com emergência.  

 

 

Plenário, 28 de junho de 2021. 

 

___________________________________ 

Dep. Leo de Brito PT/AC 
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